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a 30 de Jan.r0 de 1773. D. Luis Antonio de Sousa.—Snr. 
Sarg. t0 Mor Lucas de Siqueira Franco. 

Para o Sarg.to Mor Ant.» F r a n c . » flc Ámlr,« 

Ym.co logo q' receber esta faça transportar ao 
Porto de Araritaguaba o numero de alqueires de fe-
jáo que por carta de 11 de 9br.° próximo passado 
lhe mandey apromptar para socorro da Praça de 
Guatemy, que no referido Porto serão recebidos pelo 
Ajudante Romualdo Joze de Pinho q' liade passar 
os bilhetes necessr."B da sua import.11 as pessoas q' 
devem receber o pagamt.0 da Real Fazenda, o q' 
Vm.ce fará executar com toda a brevid.0 porque as-
sim convém ao Real serviço. D.s g.° a Vm.cu S. Paulo 
a 30 de Janr.0 de 1773.—D. Luis Ant." de Sousa.— 
Snr. Sargt." Mor Ant." Fran.00 de Andr.8 

Os Menistros da Junta da Real Fazenda man-
dem satisfazer a importancia das duas Relaçoens as-
signadas pelo Sargt.0 Mor M.el Caet.0 Zuniga proce-
didas da despeza q' fizerão os prezos q' forão para 
a Praça de Guatemy desta cid.° thé a V." de Itu 
em cujo pagamt.0 se liabaterá a q. ,a de 11$230 r.® 
q' deve pagar a Camera da V." de Itu conforme a 
resposta do Dr. Prov.or da coroa, e fazenda pela 
despeza q' pertence ser feita pela Camera da pre-
dicta V.a na mesma cadeya cujo pagmt.0 so deve. 
fazer a Real Fazenda das importâncias menciona-
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das nas relaçoens q' vão por mim rubricadas e a 
mesma import.a se en t regará ao escriturário da Jun ta 
p.a se incluir no tr.° do pagam.'0 q' mando fazer 
da mais despeza em prezença da Camera da mes-
ma V.a e do Ajud. t e de ordens deste Governo. S. 
Paulo a 30 de Janr.0 de 1773,—Com a rubrica de 
S. Ex» 

Porq. tn lie conveniente ao Real serviço socor-
rer de gente e mantimentos a nova P raça de Gua-
temy, e nesta preciza deligencia deve marchar o 
Cap.m Mor Reg. to que nomeei p.a a mesma P r a ç a 
Joze Gomes de Gouvea com os officiaes respectivos 
as Tropas q' estão destinadas p.a o d.° socorro e 
outras deligencias do certáo q' tenho encarregado 
ao d.° Cap.m Mor : ordeno ao Ajudante de ordens 
deste Govr." Ant." Lopes de Azevedo q' logo imme-
diatam. t e passe ao Porto de Arari taguaba a fazer 
apromptar tudo o q' for necessr." p.a esta expedição 
assim de gente como de mantim.108 e canoas p.a a 
sua conduta, em cujo porto lhe passará • mostra e 
formando assento das suas naturalid.08 mandará fa-
zer os pagamt.08 q' vão destinados nas ordens q' di-
rigi aos Menistros da Jun ta da Real Fazenda para 
assim o mandarem executar pelo escriturário delia de 
q' se faráo os termos competentes ; a cada hum dos 
pagam .tos assignados pelas pessoas q' vão indicadas 
nas mesmas ordens p.a assim constar donde perten-
ce, e logo que tiver prompto tudo o q' toca a este 
socorro o fará expedir na forma das ordens q' lhe 
tenho incarregado entregando ao mesmo Capitão 
Mor as q' lhe competem p.!l o seu Govr." dos origi-
naes q' íicáo registrados nesta secretr.a cobrando 
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